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Analisando as impugnações e pedidos de esclarecimentos DECIDIMOS: 
 
Tornar sem efeito o subitem 10.3.2 (da Habilitação) do Edital: 

10.3.2. Indicação do nome do R.T., responsável pela execução dos serviços. O 
profissional indicado deverá possuir possua curso superior em tecnologia da 
Informação e já ter sido aprovado em certificação Certified Function Point 
Specialist (CFPS) e Certificação Project Management Professional (PMP). 
Deverá ser comprovado o vínculo do profissional com a empresa licitante, há 
pelo menos 03 (três) meses, através de contrato social ou carteira de 
trabalho. 

 
Acrescentar os seguintes subitens ao item 14 (do Contrato e do Empenho) do Edital: 
 

14.2 Quando da assinatura do contrato as empresas deverão apresentar a seguinte 
documentação: 

 

14.2.1 Indicação do R.T., responsável pela execução dos serviços. O profissional 
indicado deverá possuir curso superior em tecnologia da Informação e já ter sido 
aprovado em certificação Certified Function Point Specialist (CFPS) e Certificação 
Project Management Professional (PMP). Deverá ser comprovado o vínculo do 
profissional com a empresa licitante através de contrato social ou carteira de trabalho.  

14.2.2 Com relação as certificações poderá ser apresentado um profissional com as 
duas certificações ou 02 profissionais cada um portador de uma das certificações, 
neste caso os dois profissionais deverão ser designados responsáveis técnicos. 

14.2.3 A empresa deverá manter Preposto(s) Técnico(s) e Preposto Administrativo, no 
local dos serviços, para representá-la durante a execução do Contrato, em atenção aos 
Arts. 68 da Lei n

o
 8.666/93 e art 6

o
 do Decreto no 2.271/97. 

 

14.3 Deverão ser observadas todas as condições constantes do Termo de Referência 
quanto à execução e gerenciamento dos serviços. 
 

 
Tendo em vista as alterações efetuadas, no Edital, será reaberto o prazo para apresentação de 
propostas. O edital retificado encontra-se disponível nos sítios www.ufvjm.edu.br e 
www.comprasnet.gov.br.  
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